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Estrutura da PNRSEstrutura da PNRS

••
 

TTÍÍTULO I TULO I -- DISPOSIDISPOSIÇÇÕES GERAISÕES GERAIS
••

 
CAPCAPÍÍTULO I TULO I --

 
DO OBJETO E DA APLICADO OBJETO E DA APLICAÇÇÃOÃO

•
 

Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e 
instrumentos, bem como sobre as diretrizes 
relativas à

 
gestão integrada e ao gerenciamento de 

resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às 
responsabilidades dos geradores e do Poder 
Público, e aos instrumentos econômicos aplicáveis.



CAPCAPÍÍTULO II TULO II -- DAS DEFINIDAS DEFINIÇÇÕESÕES

•
 

Resíduos ≠
 

Rejeitos
•

 
Destinação final  ≠

 
Disposição final

•
 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos: conjunto de atribuições individualizadas e 
encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores 
e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos 
resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos 
sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os 
impactos causados à

 
saúde humana e à

 
qualidade 

ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos 
termos desta Lei; 



CAPCAPÍÍTULO II TULO II -- DAS DEFINIDAS DEFINIÇÇÕESÕES
•

 
geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado, que geram 
resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas 
incluído o consumo;

•
 

gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações 
exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, e 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, 
de acordo com Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos ou com plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei;



CAPCAPÍÍTULO II TULO II -- DAS DEFINIDAS DEFINIÇÇÕESÕES

•
 

acordos setoriais: ato de natureza contratual firmado 
entre o Poder Público e fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a 
implantação da responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida do produto;

•
 

ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem 
o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-

 primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 
disposição final;



CAPCAPÍÍTULO II TULO II -- DAS DEFINIDAS DEFINIÇÇÕESÕES
•

 
logística reversa: instrumento de desenvolvimento 
econômico e social, caracterizado por um conjunto de 
ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a 
coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor 
empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em 
outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 
ambientalmente adequada;

•
 

reciclagem: processo de transformação dos resíduos 
sólidos que envolve a alteração de suas propriedades 
físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas na 
transformação em insumos ou novos produtos, 
observadas as condições e os padrões estabelecidos 
pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do 
SNVS e do Suasa;



CAPCAPÍÍTULO II TULO II -- DAS DEFINIDAS DEFINIÇÇÕESÕES
•

 
reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos 
sólidos sem sua transformação biológica, física ou 
físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, 
se couber, do SNVS e do Suasa;



TTÍÍTULO II TULO II -- DA POLDA POLÍÍTICA NACIONAL DE RESTICA NACIONAL DE RESÍÍDUOSDUOS 
CAPCAPÍÍTULO I TULO I --

 
DISPOSIDISPOSIÇÇÕES GERAISÕES GERAIS

•
 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o 
conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, 
diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo 
federal, isoladamente ou em regime de cooperação com 
Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, 
com vistas à

 
gestão integrada e ao gerenciamento 

ambientalmente adequado dos resíduos sólidos.

•
 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a 
Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com 
a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada 
pela Lei nº

 
9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política 

Federal de Saneamento Básico regulada pela Lei nº
 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e com a Lei

 
nº

 
11.107, 

de 6 de abril de 2005(consórcios).



CAPCAPÍÍTULO II TULO II --
 

DOS PRINCDOS PRINCÍÍPIOS E OBJETIVOSPIOS E OBJETIVOS

•
 

princípios da prevenção e da precaução;
•

 
princípios do poluidor-pagador e do protetor-recebedor;

•
 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos;

••
 

incentivo incentivo àà
 

indindúústria da reciclagemstria da reciclagem, tendo em vista 
fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados 
de materiais recicláveis e reciclados;

•
 

integração dos catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis nas ações que envolvam a Responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

•
 

prioridade, nas aquisições governamentais, para 
produtos reciclados e recicláveis;

•
 

o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e 
reciclável como um bem econômico e de valor social, 
gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;



CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS
•

 
a visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos, que 
considere as variáveis ambiental, social, cultural, 
econômica, tecnológica e de saúde pública;

•
 

não geração, redução, reutilização, reciclagem e 
tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos;

•
 

incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão 
ambiental e empresarial voltados à

 
melhoria dos 

processos produtivos e ao reaproveitamento dos 
resíduos sólidos, incluída a recuperação e o 
aproveitamento energético;



INSTRUMENTOSINSTRUMENTOS
•

 
os planos de resíduos sólidos;

•
 

os inventários e o sistema declaratório anual de 
resíduos sólidos;

•
 

a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e 
outras ferramentas relacionadas à

 
implementação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos;

•
 

o incentivo à
 

criação e ao desenvolvimento de 
cooperativas ou outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

•
 

a educação ambiental;
•

 
os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;

•
 

os acordos setoriais;



INSTRUMENTOSINSTRUMENTOS

•
 

a cooperação técnica e financeira entre os setores 
público e privado para o desenvolvimento de pesquisas 
de novos produtos, métodos, processos e tecnologias 
de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de 
resíduos e disposição final ambientalmente adequada 
de rejeitos;



TÍTULO III - DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS 
CAPÍTULO -I-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

•
 

Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve 
ser observada a seguinte ordem de prioridade: não-

 geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento 
dos resíduos sólidos, bem como disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.

•
 

Poderão ser utilizadas tecnologias visando à
 recuperarecuperaçção energão energééticatica

 
dos resíduos sólidos urbanos, 

desde que tenha sido comprovada sua viabilidade 
técnica e ambiental e com a implantação de programa 
de monitoramento de emissão de gases tóxicos 
aprovado pelo órgão ambiental. 



CAPCAPÍÍTULO IITULO II 
DOS PLANOS DE RESDOS PLANOS DE RESÍÍDUOS SDUOS SÓÓLIDOSLIDOS

•
 

São planos de resíduos sólidos:
•

 
I –

 
o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;

•
 

II –
 

os planos estaduais de resíduos sólidos;
•

 
III –

 
os planos microrregionais de resíduos sólidos e os 

planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas;

•
 

IV –
 

os planos intermunicipais de resíduos sólidos;
•

 
V –

 
os planos municipais de gestão integrada de 

resíduos sólidos;
•

 
VI –

 
os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.



Do Plano Nacional de ResDo Plano Nacional de Resííduos Sduos Sóólidoslidos

•
 

A União elaborará, sob a coordenação do 
Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional 
de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo 
indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a 
ser atualizado a cada 4 (quatro) anos.

••
 

metas de redumetas de reduçção, reutilizaão, reutilizaçção, reciclagem, entre outras, ão, reciclagem, entre outras, 
com vistas em reduzir a quantidade de rescom vistas em reduzir a quantidade de resííduos e duos e 
rejeitos encaminhados para disposirejeitos encaminhados para disposiçção final ão final 
ambientalmente adequada;ambientalmente adequada;



Dos Planos Estaduais de ResDos Planos Estaduais de Resííduos Sduos Sóólidoslidos
•

 
A elaboração de Plano Estadual de Gestão de Resíduos 
Sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é

 
condição para 

os Estados terem acesso a recursos acesso a recursos da União, ou por ela 
controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à

 
gestão de resíduos sólidos, ou serem 

beneficiados por incentivos ou financiamentos de 
entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade.



Dos Planos Municipais de Gestão Integrada deDos Planos Municipais de Gestão Integrada de
 ResResííduos Sduos Sóólidos.lidos.

•
 

A elaboração de Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos, nos termos previstos por esta Lei, 
é

 
condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos acesso a recursos da União, ou por ela controlados, 
destinados a empreendimentos e serviços relacionados 
à

 
limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou 

serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de 
entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade.

•
 

Serão priorizados no acesso aos recursosacesso aos recursos
 

da União 
referidos no caput os Municípios que:

•
 

implantarem a coleta seletiva com a participação de 
cooperativas ou outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda.



ConteConteúúdo mdo míínimo nimo -- Plano de gerenciamentoPlano de gerenciamento (setor 
empresarial
•

 
descrição do empreendimento ou atividade;

•
 

diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou 
administrados, contendo a origem, o volume e a 
caracterização dos resíduos, incluindo os passivos 
ambientais a eles relacionados;

•
 

metas e procedimentos relacionados à
 

minimização da 
geração de resíduos sólidos e, observadas as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 
Suasa, à

 
reutilização e reciclagem;

•
 

critérios e procedimentos simplificados para 
apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos 
sólidos para microempresas e empresas de pequeno 
porte, assim consideradas as definidas nos incisos I e II 
do art. 3º

 
da Lei Complementar nº

 
123, de 14 de 

dezembro 2006, desde que as atividades por elas 
desenvolvidas não gerem resíduos perigosos. 



CAPCAPÍÍTULO III TULO III -- DAS RESPONSABILIDADES DAS RESPONSABILIDADES 
DOS GERADORES E DO PODER PDOS GERADORES E DO PODER PÚÚBLICOBLICO

•
 

O Poder Público, o setor empresarial e a coletividade 
são responsáveis pela efetividade das ações voltadas a 
assegurar a observância da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais 
determinações estabelecidas nesta Lei e em seu 
regulamento.



RESPONSABILIDADE COMPARTILHADARESPONSABILIDADE COMPARTILHADA
•

 
Fica instituída a responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos, abrangendo os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, os 
consumidores e os titulares dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
consoante as atribuições e procedimentos previstos 
nesta Seção.

•
 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada  pelo 
ciclo de vida dos produtos tem por objetivo:

•
 

promover o aproveitamento de resíduos sólidos, 
direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou outras 
cadeias produtivas;



RESPONSABILIDADE COMPARTILHADARESPONSABILIDADE COMPARTILHADA

•
 

reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de 
materiais, a poluição e os danos ambientais;

•
 

estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e 
o consumo de produtos derivados de materiais 
reciclados e recicláveis;



RESPONSABILIDADE COMPARTILHADARESPONSABILIDADE COMPARTILHADA
•

 
As embalagens devem ser fabricadas com materiais que 
propiciem a reutilização ou a reciclagem.

•
 

§
 

1º
 

Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as 
embalagens sejam:

•
 

III -
 

recicladas, se a reutilização não for possível.
•

 
§

 
2º

 
O regulamento disporá

 
sobre os casos em que, por 

razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável a 
aplicação do disposto no caput.

•
 

§
 

3º
 

É
 

responsável pelo atendimento do disposto neste 
artigo todo aquele que:

•
 

I –
 

manufatura embalagens ou forneça materiais para a 
fabricação de embalagens;

•
 

II –
 

coloca em circulação embalagens, materiais para a 
fabricação de embalagens ou produtos embalados, em 
qualquer fase da cadeia de comércio.



LOGLOGÍÍSTICA REVERSASTICA REVERSA
•

 
Estão obrigados a estruturar e implementar sistemas de 
logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso 
pelo consumidor, de forma independente do serviço público 
de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de:

•
 

I
 

–
 

agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como 
outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua 
resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 
resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e 
do Suasa, ou em normas técnicas;

•
 

II –
 

pilhas e baterias;
•

 
III –

 
pneus;

•
 

IV –
 

óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;
•

 
V –

 
lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e 

de luz mista;
•

 
VI –

 
produtos eletroeletrônicos e seus componentes.



LOGLOGÍÍSTICA REVERSASTICA REVERSA

•
 

§
 

1º
 

Na forma do disposto em regulamento ou em acordos 
setoriais e termos de compromisso firmados entre o Poder 
Público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput 
serão estendidos a produtos comercializados em embalagens 
plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e 
embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 
extensão do impacto à

 
saúde pública e ao meio 

ambiente dos resíduos gerados.
•

 
§

 
2º

 
A definição dos produtos e embalagens a que se refere o 

§
 

1º
 

considerará
 

a viabilidade técnica e econômica da 
logística reversa, o grau e a extensão do impacto à

 
saúde 

pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.



LOGLOGÍÍSTICA REVERSASTICA REVERSA

•
 

§
 

3º
 

Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em 
lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais 
e termos de compromisso firmados entre o Poder 
Público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos 
produtos a que se referem os incisos II, III, V e VI ou dos 
produtos e embalagens a que se referem os incisos I e 
VI do caput e §

 
1º

 
tomar todas as medidas necessárias 

para assegurar a implementação e operacionalização do 
sistema de logística reversa sob seu encargo consoante 
o estabelecido neste artigo, podendo adotar, entre 
outras, as seguintes medidas:



LOGLOGÍÍSTICA REVERSASTICA REVERSA

•
 

I –
 

implantar procedimentos de compra de produtos ou 
embalagens usados;

•
 

II –
 

disponibilizar postos de entrega de resíduos 
reutilizáveis e recicláveis;

•
 

III –
 

atuar em parceria com cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o §

 
1º.

•
 

§
 

4º
 

Os consumidores deverão efetuar a devolução após 
o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos 
e embalagens a que se referem os incisos I a IV do 
caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de 
logística reversa, na forma do §

 
1º. 

•
 

§
 

5º
 

Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a 
devolução aos fabricantes ou importadores dos produtos 
e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos 
§§

 
2º

 
e 3º.



ACORDOS SETORIAISACORDOS SETORIAIS

•
 

Os acordos setoriais ou termos de compromisso 
referidos no inciso IV do caput do art. 31 e no §

 
1º

 
do 

art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, 
estadual ou municipal.

•
 

§
 

1º
 

Os acordos setoriais e termos de compromisso 
firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os 
firmados em âmbito regional ou estadual, e estes 
sobre os firmados em âmbito municipal.

•
 

§
 

2º
 

Na aplicação de regras concorrentes consoante o 
§

 
1º, os acordos firmados com menor abrangência 

geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as 
medidas de proteção ambiental constantes nos 
acordos setoriais e termos de compromisso firmados 
com maior abrangência geográfica.



CAPCAPÍÍTULO V TULO V -- DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOSDOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS

•
 

O Poder Público poderá
 

instituir medidas indutoras e 
linhas de financiamento para atender, prioritariamente, 
às iniciativas de:

•
 

implantação de infra-estrutura física e aquisição de 
equipamentos para cooperativas ou outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;

•
 

desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos 
sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do  
inciso I do caput do art. 11, regional;

•
 

estruturação de sistemas de coleta seletiva e de 
logística reversa;



CAPCAPÍÍTULO V TULO V -- DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOSDOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS

•
 

No fomento ou na concessão de incentivos 
creditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, 
as instituições oficiais de crédito podem estabelecer 
critérios diferenciados de acesso dos beneficiários 
aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para 
investimentos produtivos.



INSTRUMENTOS ECONÔMICOS
•

 
A União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, poderão instituir normas com o objetivo de 
conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, 
respeitadas as limitações da Lei Complementar nº

 
101, 

de 4 de maio de 2000 -
 

Lei de Responsabilidade Fiscal 
para: 

•
 

as indústrias e entidades dedicadas à
 

reutilização, ao 
tratamento e à

 
reciclagem de resíduos sólidos 

produzidos no território nacional;
•

 
projetos relacionados à

 
responsabilidade pelo ciclo de 

vida dos produtos, prioritariamente em parceria com 
cooperativas ou outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda;

•
 

projetos voluntários desenvolvidos pelo setor 
empresarial voltados ao aperfeiçoamento da gestão 
integrada e do gerenciamento de resíduos sólidos.



•
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 476, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 2009.- Dispõe sobre a concessão de crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados

 
-

 IPI na aquisição de resíduos sólidos por 
estabelecimento industrial para utilização como 
matérias-primas ou produtos intermediários na 
fabricação de seus produtos, e dá

 
outras providências.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv 476-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv 476-2009?OpenDocument


CAPCAPÍÍTULO VI TULO VI -- DAS PROIBIDAS PROIBIÇÇÕESÕES
•

 
Ficam proibidas, nas áreas de disposição final de 
rejeitos, as seguintes atividades:

•
 

utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;
•

 
catação;

•
 

criação de animais domésticos;
•

 
fixação de habitações temporárias ou permanentes;

•
 

outras atividades vedadas pelo Poder Público.
•

 
Fica proibida a importação de resíduos sólidos 
perigosos e rejeitos, bem como os resíduos sólidos 
cujas características causem dano ao meio ambiente 
e à saúde pública, animal e sanidade vegetal, ainda 
que para tratamento, reforma, reuso, reutilização ou 
recuperação.

•
 

Parágrafo único. Os resíduos sólidos considerados 
não danosos ao meio ambiente e à saúde pública, 
para fins de importação, serão definidos em 
regulamento.



TÍTULO IV - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
•

 
A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os 
incisos V e VI do caput do art. 33 será

 
implementada 

progressivamente segundo cronograma estabelecido em 
regulamento

•
 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Muito obrigado!Muito obrigado!

José Valverde Machado Filho

•site: www.arnaldojardim.com.br
•www.twitter.com/arnaldojardim
•email: valverde@arnaldojardim.com.br
•www.twitter.com/valverdejr
•11 3889-0055
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